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DECRETO N9 3.664 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025'

Abre crédito Adicional suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICíp¡O DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, e considerando autorizaeão cgryþ1te da Lei Municipal - LOA No 2'964' Art' 80' Art

10 e Art. tl ¿å zg¡z"noi.+, pubticada " áánztzoz4 e LDo No 2.953, Art. 50 de 2211012024, publicada em

2411012024' 
AÉ. 1o - Fica aberto no orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado

do paraná, para o exercício de 2o2s um cié¿ito Adicional óuplementar no valor de R$ 38.977,25 (Trinta e oito

mif, novecentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos) com recursos provenientes do superávit

financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação para dar atendimento no seguinte órgão

e dotação orçamentária:

Func nal
08

Art. 2(' - para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, seräo utilizados recursos provenientes do superávlf fin-anceiro

apurado no exercício ahterior e do excesrà ¿'" arrecadação.no valor de R$ 38.977,25 (Trinta e oito mil,

novecentos e setenta e sete reais e v¡nte à 
"¡n"o 

centaúos), conforme incisos I e ll parágrafo 1o, art' 43 da

Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Excesso de

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 09 de outubro de 2025.
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Valor (R$)Fonte

DEPTO. DE
F I de Saúde

de Saúdeo Fundo Munici10.301. 6.2.027.000
38.977,25344e3.3.30.93.00.00.00

38.977 25
TOTAL GERAL

ValorFonte
344 36.706,90

Financeiro no Exercício Anterior
36.7

TOTAL

nte Valor
Alínea da Receita

352.344
Remuneração de Bancários I nvestimentoDepósitos
APSUS 11.3.2.1.01.0.1.03.25.00.00.00

2.
TOTAL

38.977
TOTAL GERAL

www .m erme fe ír o yr. g ov . 6r


